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ASSHTatura

Câmara Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 050/2025

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, 
se aprovado seja encaminhado ofício ao Exm° Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a reforma e recuperação da 
escola João Paulo I, localizada no distrito de Mandacaru Rural 
neste município.

Justificativa: o pedido foi feito em nosso gabinete por moradores do 
distrito.

Sala das Sessões da Câmara, em 10 de março de 2025.

REG1NALDO PERÉIRA DA SILVA (REGIS DA COMPESA)

VEREADOR- PP

(casa Elias Torres)
Praça Rodolfo de Morais, s/n - Centro - fone: 81 2156-0970 

CEP 55641-790 - CNPJ 08140071/0001-00 - GRAVATÁ-PE 
camara@camaramunicipaldegravata.pe.gov.br 

www.gravata.pe.leg.br

mailto:camara@camaramunicipaldegravata.pe.gov.br
http://www.gravata.pe.leg.br

